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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1920/2022 - GAB/IFRR, de 13/12/2022

Autoriza afastamento de servidor.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora Luana Firmino Lobo, Pedagoga, matrícula
no SIAPE nº 2107629, de Boa Vista/RR a Mucajaí/RR, no dia 06/12/2022, para realizar a apresentação
do programa PIBID para os gestores e discentes da Escola Vereador Francisco Pereira Lima.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/12/2022 10:21:24.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 13/12/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

182589

cd5df8ddf8



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1921/2022 - GAB/IFRR, de 13/12/2022

Concede Progressão Funcional por Desempenho

Acadêmico. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Sç 2 e,
considerando o inciso “III” do § 3.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “III” do § 2º do art. 3.º e ainda o inciso “IX” do art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho
de 2013, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo identificada, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico (lotada no Campus Boa Vista), deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Roraima, a Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23229.000808.2022-31:

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS;

Matrícula SIAPE: 2418696;

Classe D “III” Nível “1”, para Classe D “III” Nível “2”, a partir de 04/09/2022, permanecendo
como GRADUADA COM MESTRADO.

Art. 2.º determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

          

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/12/2022 11:39:25.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 13/12/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

182606

8d57101146



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1922/2022 - GAB/IFRR, de 13/12/2022

Concede progressão funcional por capacitação profissional.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo identificada do
Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei n.º
12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:

Servidor Matrícula

Classe/Nível/Padrão

Interstício

Efeito

Financeiro

Processo

Hora

Excedente

De Para

Jessica Elen Costa

Alexandre Martins
2408073 D304 D404

21/07/2020 a

21/01/2022
09/08/2022

23230.000416.2022-

33
-

                        

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                 

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/12/2022 11:39:52.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 13/12/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

182605

9d12dc1bca



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1923/2022 - GAB/IFRR, de 13/12/2022

Autoriza afastamento de servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo identificados, lotados na Assessoria
de Comunicação e Marketing Institucional – ASCOM do Instituto Federal de Roraima, conforme exposto
na tabela a seguir:

SERVIDOR DATA DESTINO OBJETIVO

GILDO
SOUSA

DOS
SANTOS
JUNIOR

22
a 25/11/2022

Campus Amajari

Fotografar e filmar as ações do
X Fórum de Integração: Ensino,
Pesquisa, Extensão e Inovação
Tecnológica – FORINT 2022.

JAYNE DE
CASTRO
THOMÉ

22
e 23/11/2022

Participação no X Fórum de
Integração: Ensino, Pesquisa,
Extensão e Inovação
Tecnológica – FORINT 2022
para captação de imagens e
vídeos para atualização das
redes sociais institucionais com
informações sobre o evento.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/12/2022 11:40:21.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

180466

9f920da8a4



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1924/2022 - GAB/IFRR, de 14/12/2022

Dispensa e designação de substituto fixo. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando o
Processo Eletrônico n.º 23230.000527.2022-40,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar o servidor GABRIEL CABRAL DOS SANTOS DE OLIVEIRA
MIRANDA, Matrícula SIAPE nº 3287551, ocupante do cargo de Administrador, da função de substituto
fixo da Coordenação de Gestão de Contratos - CGCON, FG-02, subordinado ao Departamento de
Administração e Planejamento do Campus Novo Paraíso.

Art. 2.º Designar a servidora EUZILENE DA SILVA DIAS , Matrícula SIAPE nº 2252275,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a função de Substituta Fixa da
Coordenação de Gestão de Contratos - CGCON, FG-02, subordinada ao Departamento de
Administração e Planejamento do Campus Novo Paraíso.

§ 1.º A substituição de que trata o art. 2.º será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

 



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 14/12/2022 10:40:48.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 13/12/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

182751

4887df6570



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1925/2022 - GAB/IFRR, de 14/12/2022

Interrompe, a pedido, o afastamento integral para estudo no país concedido à

servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,  

RESOLVE:

Art. 1.º Interromper, a pedido, o afastamento integral para estudo no país, concedida pela
Portaria n.º 530/2021 – GAB/IFRR, de 09/04/2021, da servidora SÂMMYA FARIA ADONA LEITE ,
Matrícula SIAPE 1279854, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do quadro efetivo
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, a partir de 19/12/2022.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação

da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 14/12/2022 10:41:52.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 13/12/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

182743

93e7bfdd67



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1927/2022 - GAB/IFRR, de 14/12/2022

Designa coordenadora de Apoio a Assuntos

Estudantis - COAEST vinculada à Pró-Reitoria de

Ensino. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar a servidora Sandra Mendes de Sousa Silva, matrícula n.º SIAPE
nº 2016071, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  como
Coordenadora de Apoio a Assuntos Estudantis - COAEST, FG-1, subordinada à Pró-Reitoria de Ensino.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRANILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 14/12/2022 10:43:17.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 13/12/2022. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

182660

67c0b9b44f



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1928/2022 - GAB/IFRR, de 14/12/2022

Autoriza Cooperação Interna

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar a Cooperação Interna, junto ao Campus Novo Paraíso, do servidor
CRISTIANO BRAGA DE OLIVEIRA, SIAPE 3287128, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do quadro efetivo deste IFRR, lotado no Campus Amajari, durante o
período de 10/10/2022 a 29/03/2023, em conformidade com o Processo Eletrônico n.º
23230.000405.2022-53.

Parágrafo único: A Cooperação Interna será realizada mediante a execução de atividades
de forma remota.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 14/12/2022 10:44:06.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 13/12/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

182632

3add5259fd



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1929/2022 - GAB/IFRR, de 14/12/2022

Designa substituto eventual.

 A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor Daniel Sanches de Lima para responder pela Coordenação de
Educação Especial e Inclusiva do Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Especiais -
CEEI-NAPNE, com ônus, no período de  12 a 26 de dezembro, por motivo de licença capacitação do
titular e férias do substituto fixo.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 14/12/2022 10:44:36.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 13/12/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

182630

ab6dc11b3d



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1930/2022 - GAB/IFRR, de 14/12/2022

Concede Progressão Funcional por Desempenho

Acadêmico. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Sç 2 e,
considerando o inciso “III” do § 3.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “III” do § 2º do art. 3.º e ainda o inciso “IX” do art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho
de 2013, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo identificado, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico (lotado no Campus Boa Vista), deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Roraima, a Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23229.000790.2022-78:

JOERK DA SILVA OLIVEIRA;

Matrícula SIAPE: 1.236.741;

Classe D “III” Nível “2”, para Classe D “III” Nível “3”, a partir de 21/09/2022, permanecendo
como GRADUADO COM MESTRADO.

Art. 2.º determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

          

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1931/2022 - GAB/IFRR, de 14/12/2022   

Estabelece a jornada de trabalho especial no mês de

janeiro de 2023, no âmbito da Reitoria do IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e

CONSIDERANDO a Meta 1 do PDI 2019-2023, que estabelece a capacitação de 30% dor
servidores do IFRR para o exercício de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar o consumo de energia elétrica, água,
serviços de telefonia e outros;

CONSIDERANDO o período de férias escolares/acadêmicas no IFRR;

CONSIDERANDO o interesse público de compatibilizar a jornada de trabalho do IFRR com
a dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, que adotam igualmente, horário especial de
verão;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 416, de 12 de dezembro de 2018, publicada no Boletim
de Pessoal e Serviços n.º 69/2018,

RESOLVE:

Art. 1.º Estabelecer jornada especial de trabalho aos servidores da Reitoria do IFRR, a ser
cumprida das 7h30min às 13h30min, no período de 2 a 31 de janeiro de 2023, com fundamento no art.
5.º do Decreto n.º 1.590/95 e art. 2.º-A da Resolução n.º 221/2015/CONSUP/IFRR, sendo vedada, neste
período, qualquer compensação ou reposição de horas devidas em momento anterior, inclusive as do
recesso de final de ano.

Parágrafo único. Aos servidores que necessitam compensar jornada de trabalho no mês de
janeiro, ficam estas estendidas para o mês de fevereiro de 2023.

Art. 2.º O Campus que decidir aderir à jornada especial deverá elaborar portaria normativa
até o dia 20 de dezembro de 2023 e encaminhá-la à Diretoria de Gestão de Pessoas para conhecimento.

Art. 3.º A Diretoria de Administração deverá apresentar ao Gabinete, até o dia 31 de março
de 2023, relatório contendo informações sobre a economia obtida durante o período da jornada especial
de trabalho, discriminando-a no que diz respeito aos recursos economizados e a seus respectivos
valores (água, luz, telefone), bem como a análise dos dados obtidos.

Art. 4.º A chefia imediata de cada setor elaborará relatório referente à avaliação sobre
eventuais prejuízos no atendimento dos setores, decorrentes da adesão à jornada especial de trabalho
no período estipulado, devendo apresentar ao Gabinete da sua unidade até o dia 31 de março de 2023.

Art. 5.º Os servidores deverão, dentro do exercício 2023, realizar a compensação das
horas não trabalhadas durante o período da jornada especial de trabalho.

§ 1.º A compensação deverá ser realizada por meio da participação em cursos de
capacitação presenciais ou à distância, a expensas do servidor e em contra turno ao seu horário regular



de trabalho, em instituição credenciada/regulamentada, devendo o curso estar relacionado com o
ambiente organizacional de atuação do servidor, alinhado com as necessidades contidas no Plano de
Desenvolvimento de Pessoas de 2023 e conforme as orientações a seguir:

I - Curso de capacitação realizado para compensação das horas com carga horária mínima
de 40 (quarenta) horas, para os servidores que trabalharem de 18 (dezoito) a 22 (vinte e dois) dias úteis
no mês de janeiro;

II - Curso de capacitação realizado para compensação das horas com carga horária
mínima de 30 (trinta) horas, para os servidores que trabalharem de 11 (onze) a 17 (dezessete) dias úteis
no mês de janeiro;

III - Curso de capacitação realizado para compensação das horas com carga horária
mínima de 20 (vinte) horas, para os servidores que trabalharem no máximo 10 (dez) dias úteis no mês
de janeiro.

§ 2.º As cargas horárias dos cursos, mencionadas nos incisos do § 1.º, foram determinadas
a partir do valor aproximado das horas devidas e do aproveitamento mínimo nas capacitações a serem
realizadas pelos servidores, como justificativa à concessão da jornada de trabalho especial.

§ 3.º Os cursos de que tratam o § 1.º podem ser fracionados em certificados de no mínimo
20 (vinte) horas cada, devendo o curso ser iniciado e concluído entre o dia 2 de janeiro a 31 de maio de
2022.

§ 4.º O servidor deverá apresentar à chefia imediata a comprovação da compensação
devida por meio de certificado de curso de capacitação juntamente com a previsão da ação no PDP
2023, até o dia 31 de maio de 2023.

§ 5.º Caberá ao gestor de cada setor encaminhar Ofício à Coordenação de
Desenvolvimento do Servidor - CDS, contendo as seguintes informações:

I - Listagem dos servidores que usufruíram da jornada especial e realizaram compensação
mediante capacitação, contendo a carga horária realizada e indicando a previsão da ação de
desenvolvimento no PDP do IFRR - 2023 por servidor;

II - Cópia do certificado;

III - Cópia(s) da(s) página(s) do Plano de Desenvolvimento de Pessoas do IFRR - 2023,
onde consta(m) a(s) previsão(ões) da(s) ação(ões) de desenvolvimento realizada(s) pelo(s) servidor(es).

Art. 6.º O servidor que não comprovar a realização da capacitação, até o dia 31 de maio de
2023, deverá realizar compensação efetiva do quantitativo de horas devidas até o dia 31 de agosto de
2023, atendendo às necessidades de serviço, sob o acompanhamento da chefia imediata, nos termos da
Resolução n.º 221/2015/CONSUP.

Art. 7.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 8.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1932/2022 - GAB/IFRR, de 14/12/2022

Designação de substituto eventual.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor ALLAN JOHNNY MATOS DE MESQUITA, matrícula no SIAPE
n.º 1834798, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,  para exercer a função de substituto
eventual do cargo de Coordenador de Pagamento, código FG-01, subordinado à Diretoria de Gestão de
Pessoas, no período de 11 a 25/12/2022, com ônus, em virtude de férias do titular.

Art. 2.º Fica revogada a PORTARIA 1907/2022 - GAB/IFRR, de 06/12/2022.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1933/2022 - GAB/IFRR, de 14/12/2022

Designação de substituto eventual.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor PAULO GESSE DOS SANTOS BRUNO, matrícula no SIAPE
n.º 1047284, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a função de substituto
eventual do cargo de Coordenador de Pagamento, código FG-01, subordinado à Diretoria de Gestão de
Pessoas, no período de 26/12/2022 a 02/01/2023, com ônus, em virtude de férias do titular.

Art. 2.º Fica revogada a PORTARIA 1906/2022 - GAB/IFRR, de 06/12/2022.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1935/2022 - GAB/IFRR, de 15/12/2022

Divulga resultado da avaliação de servidor(a)

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2:

RESOLVE

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho do servidor abaixo identificado,

técnico administrativo em educação, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Roraima:

Nome do Servidor Cargo Interstício Conceito

Elivaldo Torreia de Souza
Assistente em
Administração

26/06/2021 a
26/12/2022

Excelente

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1936/2022 - GAB/IFRR, de 15/12/2022

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação a servidora ADENILZA FERREIRA DA SILVA
Matrícula SIAPE n.º 1558412, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do quadro efetivo
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 02 a 31/01/2023,
referente ao quinquênio completado em 2017 a 2022, conforme Processo nº 23230.000478.2022-45.

                  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1937/2022 - GAB/IFRR, de 15/12/2022

Concede Incentivo à Qualificação. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando o art. 12
da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o § 3.º do art. 1.º e Anexo III do Decreto n.º 5.824, de 26 de
junho de 2006, a Resolução n.º 233 - Conselho Superior/IFRR, de 25 de setembro de 2015, o Ofício-
Circular n.º 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC, de 28 de junho de 2019:

RESOLVE:

                                                

Art. 1.º Conceder à servidora TATIANA COSTA ROSA , matrícula SIAPE nº 2183270,
ocupante do cargo de Arquivista, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima, incentivo à qualificação no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) sobre
o vencimento, por ter concluído o Doctorado en Formación en la Sociedad del Conocimiento, realizado
na Universidad de Salamanca/Espanha, devidamente reconhecido como equivalente ao curso
d e Doutorado em Ciências da Informação, da Universidade Federal de Santa Catarina
em conformidade com o Processo n.º 23229.000754.2022-12, com efeito financeiro a contar de 18 de
outubro de 2022.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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